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LEI COMPLEMENTAR Nº 90/2017 

 

Data :   20 de outubro de 2017. 

Súmula: Autoriza o município a realizar Concurso 

Público, objetivando o provimento de cargos 

efetivos vagos para atendimento à demanda 

operacional e administrativa dos serviços 

públicos. 

 

 

 

A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  

 

 

     L      E      I 

 

 

Art. 1º - Fica o município de Bandeirantes(PR), 

autorizado a realizar Concurso Público, para provimento dos cargos efetivos, abaixo 

discriminados, com a respectiva quantidade de vagas, para atendimento à demanda 

operacional e administrativa dos serviços públicos. 

 

 

CARGO QUANTIDADE 

ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO 11 
ADVOGADO 1 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 72 
OPERÁRIO 53 
ASSISTENTE SOCIAL 2 
TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 2 
BORRACHEIRO 1 
DENTISTA 1 
ELETRICISTA 2 
ENFERMEIRA 3 
ARQUITETO 1 
FARMACEUTICO 2 
FONOAUDIOLOGO 1 
MECANICO 2 
MEDICO CLÍNICO GERAL  20 HORAS 2 
MEDICO CARDIOLOGISTA 1 
MEDICO CIRURGIÃO GERAL 1 
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MEDICO ENDOCRINOLOGISTA 1 
MEDICO GINECOLOGISTA 1 
MEDICO ORTOPEDISTA 1 
MEDICO PEDIATRA 2 
MEDICO PNEUMOLOGISTA 1 
MEDICO PSIQUIATRA 1 
MEDICO VETERINARIO 1 
MOTORISTA 32 
NUTRICIONISTA 1 
OPERADOR DE MAQUINAS 7 
PEDREIRO 4 
PROFESSOR 20 HORAS 50 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40 HR 40 
PSICOLOGO 2 
TECNICO EM ENFERMAGEM 3 
VIGIA 21 

 

Art. 3º - Os requisitos para inscrição e demais 

exigências para participar do Concurso Público a que se refere o artigo anterior, serão 

estabelecidos em Edital específico. 

 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei Complementar nº 

86/2017, de 04/07/2017. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, 

Estado do Paraná, em 20 de outubro de 2017.              

 

 

 

                   Lino Martins 

                   Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


